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Ver. BISPO PADOV

INDICAÇÃO 1 025

Solicita estudo sobre a revitalização da quacra
poliesportiva do Bairro: Cohab 2

Documento 10512025

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

O Vereador Bispo Padovan, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do
Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário,
seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:

a) que verifique a possibilidade de revitalização da quadra poliesportiva do Bairro:
Cohab 2.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente indicação em virtude de demanda apresentada por
moradores da localidade, proposição que se atendida proporcionará melhores condições de
saúde, esporte e lazer á comunidade.

Uruguaiana, 14 de aoril de 2025.
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